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TERç§IRO TERMO DT ADÍTrVO }\O {Oi'TBÂTO §g :"2/2CI2?.SEIHTRA,
C[LT3Rá,3O EM 25 DE NCIVTMBRO DE 2022, INTBE CI MUNIC{PIO
ot §CIBÊÂL t A [MpRtSA L5 tr{GEHHAnTÀ & tCI{AçÕEs EtRÉLl, pÀ3À
o ilM quâ i,§LE sr DEC1ÂRA {pROCf§$e ff? p231,33312§2d1.

Pela pr*:ente trÍrno de adrtivo, o Município de Sobral, rrlíaves de sua Prefeitura, situada à fiua Vlritta de
Medeiros, n? 1.250, Sobral/CE, com CiIPJ n* ü7.598.634/CIm1-37, doravanle denonninada COIÍTRÀTÂIúTS,
nc5tt ato reprelentado pür eru Seçretário da ln{raerlrutuÍü, o §r. üÀVlCI MACHAOO SÀSTOS, rc:idrnte r
domiüliado ne5tâ tidãde dr Snbral, f slado do ceará, e a ernpresa t5 tNGEt{HÀatâ & tocÂçÕr§ El8Eil,
r"",tab*k'tida na f iri,'lde de Sobral, tltado do Crar*. sito à Êua Mcnt'Alverne, ne 675 {*ntigo nq i0}, trtirrc.locely
0ân1.0ç, ([P nq ç2042-24{3, rni.rilâ no Cl,{PJ:ob nc 32.925 20uffi1.30, e-mail; brenolurr:uiphotrnailrom, fonc:
{851 9r1210'8611, aqur denominad': dr co§TRÂTÀ§A, fl€51e ato reprcsenlada por SREilo tucETn sou§Â.
bradleiro, {aladÊ, engenhtiro civil, CPf nç S01"375.5 4)-gv,RÇ nç 2o00031ç139g}, resrd*nlc e íjomiciliado na Êua
Jornalirta Celar Magalhãer, na 50O, apto, 1702, Pàtíiolrno Rrbeiro, Cidade de Fçrtalera, [st.rdo do Ceani,
doravante denominado CO§TRATAOO, rcsolvem c*lebrar o presente adrtivo ao tonlrato juprâm{ncioírado,
tendo *m vistã a Licilação lob a modalidade de T0MÀDÀ D[ patçOs H" 0l?/:t-§ilt\tr[À, tudo de
conÍçrmtdade coín as dirpollçôes da Lei federal ne 8.666/93 e suâr alteraçÕer, mediantc as cláusulas e
coàdiçOer a sq3uir cxprctsa5, qur rr:ciprocarflente oilloígarn e aceitam:

cúusuu palriilrlnÀ - DÀ fuHoÂruÊrdTAçÃo rãsAt
Fundamenta-iü o prelente aditivo no contratc supracitado, *s Art. Sl , §lç,1 e lV, da Lei nÊ 9.665/93.

cúusuLA s[§uNDÀ - oo oB,,§-To
O pres*nt* âdilivo ao c§ntrãto sl"lpramencicnad* tern por ohjetivo prot$gàr açraro de ãXECUçÃO por mais
18Ü {cento e oitenta} dras corridos - íniciando-re dia ?61fÀí2A?4 e íindanrJo no dra 74/A7ll1li, e de
VlGflt{lÀ pcr mais 18CI {cento e oitentai dial corridoE - iniciando-re di* Z6íal/l*24 r írndando no dia
22/o9{2a24, para cgt{TRÂTÂçÃo DE ÊMpR[5A §SptctAuzÂDÀ pÂBA ExEcuçÃo DE BEFont!â DÂ pâÂçÁ
MÂf{CIfr pÀcíftco so§ 5ânÍTü5, r{o BÂtRBo DoM JOSÉ, ilO MUr*tCífiO §E SOBBÂ!/CÉ.

cúusuuarERCflRA * Dâs BtsposrçÕEs FlNAts
Âs demais ciáusulas e condições que orâ não Íoram par este ter!'no alterada perrnaí'lesern {omo no contratÕ
original, constituindo-se n todo para todos os fíns e efeitos de direito.
E, por estarem nados, assinarn o prêsente Termo de Adttivo em 03 (uôslvias de igual
tccr e oa
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tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 26 de 
janeiro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal 
da Saúde.

PORTARIA Nº 0046/2024-SMS, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0026/2024-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente de Aquisição da Célula da Central de Abastecimento 
Farmacêutico. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 

prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 26 de 
janeiro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal 
da Saúde.

PORTARIA Nº 0047/2024-SMS, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0026/2024-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente de Aquisição da Célula da Central de Abastecimento 
Farmacêutico. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 26 de 
janeiro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal 
da Saúde. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 12/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P291333/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII-Nº 1750,quinta-feira, 01 de fevereiro de 2024

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA



12

LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.925.202/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. BRENO 
LUCETTI SOUSA. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 037/21-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento 
e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 26/01/2024 e findando no dia 
24/07/2024, e de VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - 
iniciando-se dia 26/03/2024 e findando no dia 22/09/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA DA PRAÇA MANOEL PACÍFICO DOS SANTOS, NO 
BAIRRO DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - BRENO LUCETTI SOUSA - representante da LS 
ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
janeiro de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 10/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE 
BONFIM, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO 
CONTRATO: 10/2024 - SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) 
dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: 
SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
07.461.059/0001-26. VALOR DA OBRA: R$ 218.937,57 (duzentos e 
dezoito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
Autorizamos a empresa SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA a iniciar os serviços/obra de REFORMA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE BONFIM, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 218.937,57 (duzentos e 
dezoito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
Sobral/CE, 01 de fevereiro de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 002/2024 - SECJEL. ALTERA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO, REFERENTE AOS TERMOS DE FOMENTO A SEREM 
FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER E AS 
ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso 
II, da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto na Lei Municipal n° 2052; 
CONSIDERANDO que cabe órgão ou entidade supervisora da área de 
atuação correspondente à atividade fomentada a fiscalização da execução do 
termo de fomento celebrado com organização social, conforme disposto no 
artigo 8º, da Lei 9.637, de 15 de Maio de 1998; CONSIDERANDO que a 
comissão de avaliação deve ser indicada pela autoridade supervisora da área 
correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e 
adequada qualificação, conforme previsão do § 2º, do art. 8º, da Lei 9.637, de 
15 de Maio de 1998; CONSIDERANDO a celebração de parcerias que tem 
como objetivo a execução de ações específicas para o fomento da prática 
esportiva entre os munícipes sobralenses; RESOLVE: Art. 1º Alterar e 
regulamentar a Comissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e 
Avaliação da parceria firmada com as Organizações de Sociedade Civil. Art. 
2º Os membros da Comissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização 
e Avaliação dos Serviços prestados pela entidade citada no Artigo 1º estão 
vinculados à Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e será composta por 
três profissionais, a saber: I - Keytson Carlos de Paula Sousa - Matrícula nº 
39250; II - Thiago de Souza Nascimento - Matrícula nº 33128; III - Francisco 
Antônio Barros Alves - Matrícula nº 09527. Art. 3º Compete à Comissão 
Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação: I - Acompanhar 
e fiscalizar os serviços prestados aos munícipes de Sobral pela Organização 
de Sociedade Civil, verificando todo o serviço oferecido, em sua totalidade, 
pautando-se em critérios avaliativos qualitativos de acordo com os 
instrumentos de parceria firmados; II - Reunir-se para proceder ao 
acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas constantes nos 
instrumentos de parceria firmados; III ¬- Elaborar e emitir relatório técnico 
de monitoramento e avaliação semestral, ficando assegurado o acesso dos 
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e 
Avaliação pela Organização de Sociedade Civil ao espaço físico, para fins de 
proceder às atividades competentes in loco. IV - Os poderes não 
vislumbrados nesta Portaria que entenda a Comissão Permanente de 
Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação sejam necessários ao bom 
desempenho de suas atividades poderão ser outorgados mediante 
autorização expressa do Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. Art. 4º As 
disposições constantes nesta Portaria aplicam-se a todo o atendimento e 

atividades desempenhadas pela Organização de Sociedade Civil. Art. 5º A 
atuação dos membros desta Comissão é considerada serviço público 
relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 6º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SECJEL, aos 31 de janeiro de 2024. 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. 

PORTARIA Nº 003/2024 - SECJEL - NOMEIA SERVIDOR COMO 
GESTOR DOS TERMOS DE FOMENTO A SEREM FIRMADOS ENTRE 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER E AS ORGANIZAÇÕES DE 
SOCIEDADE CIVIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das suas 
atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o disposto na Lei Municipal n° 2052; CONSIDERANDO a 
necessidade da emissão de parecer de órgão técnico da Administração 
Pública para a celebração do termo de fomento em geral, nos termos do art. 
35, V, da Lei Federal n° 13.019/2014; RESOLVE: Art. 1° Fica nomeado o 
servidor Pedro Neto Alves como Gestor dos Termos de Fomento a serem 
firmados entre o Município de Sobral, através da Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer e as Organizações de Sociedade Civil. Art. 2° O Gestor de 
Termo Fomento mencionado no Art. 1º possui poder de controle e 
fiscalização, nos termos do art. 2°, VI, da Lei Federal n° 13.019/2014. Art. 3° 
O referida Gestor deverá seguir e cumprir as finalidades exigidas pela Lei 
Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. Art. 4° Esta portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SECJEL, aos 31 de janeiro de 2024. Eugênio Parceli 
Sampaio Silveira - Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 - SESEC. PROCESSO N° 
P211065/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
C O N T R ATA D O :  E m p r e s a  M A R I L E N E  D E  C A RVA L H O  
VASCONCELOS EIRELE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.043.876/0001-08. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a Ata de 
Registro de Preço n° 002/2023 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
22035 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de gêneros alimentícios - café, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 2.002,50 
(Dois mil, dois reais e cinquenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 501. 
0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 
0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. DA 
GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada por 
servidor, especialmente designado, por portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. DA 
FISCALIZAÇÃO: FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, 
especialmente designado, por meio de portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio 
Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marilene 
de Carvalho Vasconscelos. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0003/2020 - SEUMA/ TOMADA DE PREÇOS N° 038/2019 - 
SEUMA/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
Marília Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: SÃO JORGE 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, 
representada neste ato pelo seu procurador, IGOR LUCETTI SOUSA. DO 
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SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE
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